LEI Nº 1.885, de  17/06/98.

Autoriza o Executivo Municipal a permitir o desconto em folha de débitos relativos ao IPTU de 1998, com as taxas que o acompanham, de contribuintes que menciona e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a permitir sejam descontados em folha os débitos de contribuintes, servidores ativos e inativos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, dos Agentes Políticos Municipais e servidores da Câmara, relativos ao IPTU de 1998 e taxas com ele cobradas.

                   Art. 2º - Aos contribuintes de IPTU, mencionados no art. 1º desta Lei fica o Chefe do Executivo autorizado a garantir desconto em folha, a partir dos seus vencimentos de março, nas seguintes formas:

                   I - pagamento à vista, com desconto de 15% (quinze por cento);

                   II - pagamento em 03 (três) parcelas iguais sem desconto, nos vencimentos de março. Abril e maio.

                   Art. 3º - O desconto em folha previsto nesta Lei, somente será efetuado com expressa autorização dos interessados.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

